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coÍ{TR^TO}t 0tíÍ2023

cot{TRATO OE PRECTAçÃO OE EERVTçOE, OUE
ENTRE SI CELEBRAM O TUNICIPIO OE CRISÔPOLISE A EMPRESA ESCOLA OE CÂRREIRÀS E
ilEAOC|os EOUCAC|O|{À3 LTOÀ OECORRENTE A
NeKGIB|UOÂOE lf 007,:t023.

o tul{lclPlo oE cÍusÔPous, ESTADo oA BA}llÀ pê3soa JurÍdtcâ de dt?6iro púb co inrêÍno,
lÍrs.ílta no CNPJ/UF sob o íf 13.646.922«)01-12. com soAe a Ruá t2 d. ma.ço. no 8i, C€nro, CEp:
48.480.000 - CÍb@lr-BA, n€stô do í€pí€$ntrdo poí seu pÍ6feib, o SÍ. Lôándro OantâB de J6âús
Co.N., iílrcÍilo m CPF,UF 3ob o n. 362.512.58&79, RG nc 4Z48g9Og SSprSp, r.íd€nle ne Rt a Sâo
Josá,- 19, C..a, OBtlto BuÍil, CÍbópdE-8Â , e do orto tdo. ESCOLA OE CARREn ft E
NEGOCIOS EOUCAc|Oilâs LmÀ pe33oe luÍídba. tÉêrttâ no CNPJ rob o no 41.!0!.e7ircq!i{G,
coín s6dc na Av. Antoolo CâÍl€ Megslhá€!, nc 2573, Baiío BÍotai salvedo. - Ba, dorar/ants
(bnomlnsda {mpL!íflêíüc COITRATADÀ n€3tâ eto íepÍê6êntâdo por VALTER AOUt}tO OOS
8AlÍÍo3 t{EÍO. RG Ílo 754407926, . CPF no 830.559.325€7, r6tdeíü.. nâ Avôntda Altomar
BabelÍo, 798i1. Tonc Snl, Apt 006, Nova Bra3nie, Safuador€A CEPí'|.35&275, tâm ,u8tc e acoídadc
antre 3l o pfêso'lla odttrato de ÊBtaçâo do EoMço3, ecordo co«r â3 dlsg@lçra8 ,egulamêntaÍas
coíüdas na Loi no 8.666. do 21 do lunho de í903, c sues altoragóe6 poatc.loreô. e toÍrdo €m vista o
quo coílatri do PÍocasso AdminBfâüvo do ln xlglàllld.d. il.0O7r&23, . as ctru3ulas e coodiçoês â
ô€grrr dossitâs:

CúusULA PÍUIEIRA. oo FUxoAmErTo

1.Í. Elt Contato d€cdÍê de lnêxigúHlldade nc ú7n021 Íatncadâ €m Í0/022023, ô fundamonb-6ê
na3 Leb: L.l Fed..d nc E.666, ô 21 & Irnho d. 1993, (L€l do tlcfiações . Coíifetoq AdmtÍüsffiros) €
Lrl Íf Í0.406, do l0 ôl.a.lÍo dâ i{x)2 (Códlgo CM).

CLAJSULA 6EGUI{DA- DO OB'ETO

2. I . Coí{]ütll oôiob dêst! conf.to â Co.rtÍ.t çto d. .mpít.. ..p.clrlEríL p.Í. ír.lE . ,omed.
padagóglca com 0ooneçto. com pro,l..torta, aooíú.ndor.a p.dagóghoa, gútoÍa.
a.aoLí.., .urfihÍaa €êoLlr . .qulp. taclllco?ad.gógüêa d. ltda múnldpal d. .duc.ção dr
&lrópo{r€À con.tíülndo p.Ír . .il.th$ao do Oocum.í{o Curículr Roírnnclrl do
CíLó9on., 6obm. lollcfr.Cão da S€oÍetaíi. Munlcipâl da &luca@ e Culüna.

CLAUET'LA TERCERA. OO PREçO E FORTA OE PAGATENTO

3.1. A Conratanta oôÍlgâ€a e page a Conhtada polo6 saívbos d€scrttos na cláBula antoÍlor, a
lmportâmia olobrl dc $ m.500,m MnL mll. qulnh.íto. lr b).

3.2. O pâgomcnüo s.rá 6bürádo após a êmB3áo da Nota Fiscal. dô acoído com G matêÍiais
efêtlvemênta ênúegüar p€la Contrateda. a p€dldo da Conhtántê e môdiaírtc a apr$ontação da
PÍova dr Rôgü|.ÍEd. pa.â com o INSS (CNO), na brma oxiridâ pêla Coíl3ütl@ Fedêral om 3êtt
aiigo 195, p.rágÍrfo 3c, CrÍüícádo de RcgulâÍidado & FGTS. emllldo pola CEF e Prova de
Raguleríddo pata co(rt ar Admlnistração Eltrdual, Muí{dpal 6 Fêdo.al (S€crota.iâ da Rocclta
Foderal e Prurradorla GaÍal da ÂdminEüação Nadonal) b€ín coíro, a Provâ dô Rcgulaídedâ runto a
Ju3üça do Trebalho.

Rur 12 dê Mrçq 84 - Ccatro - CriÍpoür-Ba - CEP 48.48{l-000 - Tct. (?5) 3a{3-21t2
B.@il: d.sirololigesori!§eo- CNP, t3.ó4ó.92l000t-12
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3.3. A ConüâEírt trÍâ âtó í0 (&z) dlâ! út i! a pâÍür da detr do amb.ão da t{otâ Fhcal. p6ra a
lnrhrçáo € .í.livo pagpm.nb.

3.,[. No eto ô paesnaíib, â CONTRATANTE aíoü.Frá â ?€tonção n! Íoí!. doo ú]butoo o
coírteIçÕro provbtas em lel, dâlde que os meamoo sâiam lnúüentoa soàre o sôí\dço excqiado.

3.5. ê v.dedo qtálgllof Í!âiude d. pr.9G pôlo prâzo do 12 (&ze) m.s€s do confato, exoeb 9oÍ
bí!â d€ bebl@ ulMo. qllc o paímlta, porám. pod6rá hâvlr Íavbâo da v$..s, ü3ândo mânêr o
.qu{Íbílo .coírünico.frrmclrlm hldal d! Fopo6t , no3 tôímo3 ô aÍt. 6t , ll '(r o § 2'. dâ L.i n'
8.666rf,1. daada qur domonsfado. por pâÍt do pr6tedor do s6ívlçor, albraçâo substendal no6
pí€çc pratlcadü m maícedo, poí mdr,o do foÍçá m8iff, celo íoítri&r, 

'8to 
do p.lncipo â /ou íab de

admldsfeçâo. d6ô qu. lmpÍBt bí\,€i! ou dê dfÍd Ê€vlsão.

3.8. A (bbtanêlâ ô ciríü, somoíüo adaÍá caÍacicÍl2ada, pe.a frns da !l,3pen3ão da ougâto.i.rdâda
& paoamcnto, coín o pdldo, por oscÍlto do CONTRATANTE a CONIRATADA, p.ímânoc.Írdo
lqueh com a oôÍlgâtorhdad. do pao6mcnb, mrEmo nâ hhóE3e dô hta,Cuânda ou abandono do
qrÉo p.lo eluno. Ea ír& cqnuni:âdo por oscúib e d€lb6nda ê pÍotocolâdo ne S€cr.teÍíâ da
coílúeHe.

3.7. A enooga do eeítlfrdo d€ condusão dou apÍowltrmonb do cllrlo estará coíldlcbnda â
qultâÉo totâl ds pâír.lar derb coírt b.

cLÀrsur^ouAR?A-DAS OBRTO ÊôE8 O^8 P RÍE8 COilÍRATA!{TE8

'r.I. 
A COilTRATADA IE OAREA

4.1.í. A ompÍ€.a conffiâde dovorá oxêd.,tar os ÊôMçoq em dhro6a3 oiapag que cunpreenderâo:

4.1.'1.Í. R.âSza. lbflnaÉo dc proíe*ocs âÍüculendo â âtuação pod.gôgica âo dbp6b m
Oo(r.m€nto R.íoí€.ld.| Cunlc(raÍ (l3 CÍbóoolB (OCRC)I

4.1.1.2, R.allzar íomâeao da cooídanadoÍeú padagóghos . gcrtoí€. atcola6!, co.tt vistffi à
côoündded. c ao foÍlâLdmenb & ÉCho pêdegóOlco doc.ntci

.1.1.1.3. Rcallzr bím.Éo de pÍofiatlonaas dc epob ê auxfllanrt dc dcacnvolümeílio aacoleí quê

cdâbo.âm com oa pÍrloâlac de krdudo;

a.1.í.6. Ralatar à oontabntâ toda 6 qudquor kÍaeuladdadc \,rrtficada no daooÍroÍ dâ píatação dG
80ítiçOEi

/1.1.Í .7. MantaÍ úrantr bde â vlgÊnda do êontr&. âm êomPsübllldede coor a3 Óíigaç&3
asarnila3, todes as condlçõêt úâ haàfrtâçto c qulícaçâo o(bldâr;

4.1.1.8. Não fanEftÍt e tcí€díoô, por quâhuor íotma, nom mo3mo pardâlmonL, a! obÍlgaÉô8
nam aubcoírúalar $r8qu€r dâ3 Ê§teçõ6 a quo oâtá obílg8da;

Rr r t2 & ituso, 8a - Cooro - CrFôpolir-Br - CEP /tE.480{00 - Tel. (?5) 3.143-2182
B-üi[ lsd.si!4ooli@dLeeD-CNP, 13.ó46.922rc001-12

.1.1.1.{. RcelizaÍ ÍomeÉo da oqulpe tácalcep€degóglca de Sê(,€taíle Mmlclpal de Educação c
Culürra da clttôpdb - Ba, coín o oqaüvo de aubaidiar aa pol'üca3 do fuÍttâçb dtl axcÍcído d6nta
prâ gE .nüe das afndE gríl3 do. ..trtdánt . ô R.d. Ílilmlclpal dc Enrlm.

4.í.í .5. RaapomaHltsr-!ê po. todât a! obÍigeçõ.s üabahbta!, !odai!, pÍavldenoiátia3, fbuürleE e
as d€mâb pwbte! ne lcgblâ9ão ospacÍfca. q4a iíladimpBncb não ranríGrc tâspoí[abilHdô à
PrdetumMmidpal;
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4.í.í.9. Arcü coÍr o ôatl3 dccoítcírta da o!€n&el cquívoco 
'lo 

dknamlrndn€íüo doi quanütrathrG d.
8uâ progosta, lírclu3h,g quânio aoa cstos vaÍÉuêl! d€co(Íênba do hÍ€s futuÍo3 ê hcêÍbô,
dôrando oomdGmantá.16. 60 o pírústo inldalmontiê em sue píopoatâ não sera ratbfatô.ic pere o
âbndlmonto ao obFlo da llclbgão, cxoâb quando oconor algum do3 ovontoE aíÍolâdos no3 lnd8o8
ô § to do aÍt 57 d. L.l nc 8.6€6/í0Í)3.

.2 A ADTII{IsTRICIO IUiIICPAL 3E OAR|GÀ

4,2.1. PÍopoídomÍ tod!! I condlfõca para a ContÍatáde pocsa déalpcnhar tâus seí\r@ dG
eco.do com as dabínrtâçõêo do Conüatô. dâ p?opo3t ., ôsp6dálmeBtâ, do T€ímo da R6Íerânchl

4.2.2. Exlolt o cumpítnanto de toda! as oMgegôc assJr dâ! pêla Confatâda, do acoíúo com a3
dâ!!ulr! conlrehl.b € os t€flno da sue propoGtai

4.2.3. Excccr o âcompahamaírto . a frscslizeção doa $n lçoc, por soÍviroú €spedâln€nb
d.donado. ânollndo cm írgbto p.úp.lo I hhar dêt€@da!. lndbando dlâ, m& o ano, c
fiqrlíúraÍrdo os apoítbm6flb. à sutoÍidrdê coínpotôntô pa.e 6 píorndaílds cabÍvôis;

a.2.4. Notiícsr a Contetâde po. €lcÍib da oco(Íânda de e{cítuab hpcÍírl9õas no dJnso dâ
axaolçâo doE !êÍ\rlçoa. íxando prazo para a &ra coÍÍagâo;

42.5. Pagar ponüralm€nt à Conbatadâ o valoÍ ratultanb dâ píc6taçà do s€íviço. na fo.íra do
coírüâto 6 no pÍazo p.wiüo m Türo d. R.f€.anciai

42.ô. Zel* para qua duÍaob bd! r vi€ânde do confab Eojsn mantHa3. ô oompaüUlldedô com e
obÍlga@6 essumldár p.L Confat dâ, bdaa â3 coodiçõêa eh habllltaçáo c qualmcaçào oxigHas no
píoo.úlo d. ln xlgbrddc.

cúuEUtA outiÍT^. oA t/t6Êxct

5.í. O PÍ€ô€nte Cmtrto t rá o pÍazo dc víg6ndr & 06 (i€B) m!!6, hiciandesê €m l0 da fov€rci.o
do â)í13. e enccnrnd€. €.tl t0 de {o.to do 2U3.

5.2 - O prazo píürbto pa.â oxdrçâo dc sêívlgot podorá !Óf prorogado em Íac. de guehtl.r dâ3

hhótcso6 p.oúltâr íro Ârt. 57 § lc, da Lal 8.€6U93, am ca8o de convonlânda admlnbúaliva ou em

íeco da arênúaldécoírüilrda& & Í6drÍro6 ímnc€lro8.

qIUSUL.A EãTA - OA FOI{TE OE RECURSOS

6.1. 
^a 

d€âpou3 d€caÍânbr do ollato delte Contrato coíüâo do acoúdo cofil e 3a0ulni.
Clâ.rlfrc.ção Or9.mcnt&lâ, úg.nb no .xôÍcícb 2023:

Unlded.: 08.08.01 - Fundo Munlcbal dc Educâçâo
Âlhddâdê: 2.067 . Mrnúcírçâo â Oêrônrclümônto do Emtro Furder€írtal
Elemsüo: 311903900 - otrúos O6pct.s dâ Pê.so6l O€oorÍênt 6 do ContÍato6 dc fcrc.lÍização
Fonb dc R6anÍ'o: l§{ü)000 - Tremí.rondas do Fundêb - lmpolt@ ô Tran.íeíanciâ. (b lmPostoa

ct^usutA sÊÍr^- oA3 s fiçoEE ADrllltETRAnv s

Êo

§:

Rú. 12 dc Moçq 84 - C.nto - OirópoüsBr - CEP 4E.4&Xx)0 - TêL (75) 3443-2182
E-aail rslsiro0sliS@s@lalso!! - CNP, 11.64ó.9210001-12
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7.Í. Em câ3oE da lncxco.rçâo padal ou total das obdgáÉôs fixadas na3ic Confato, êm 16lâÉ0 âo
3â, oàl6to, a AdmlnBú!çro Mudcbâl podcrá ga.ânüda a amplâ d6íêsa e o coohdltóÍlo, adlce. a!
!€gpinba sançõ€s:

7.Í.í . AárcÍt&da !aíá comtnicâdâ por 6cÍlto, por Ínêlo & of,do. aoàrg a exlstanch d6 Íaltes lev6s.
Ídadoírada3 com e €xroJgao do obrdo conffiJâ|.

7.1.2, Multe dc atá 5% (úco poí c.írto), cCoIáda lobÍa o vâb do omp€nho, no €60 dâ contatad.
náo om9Íla ÍigoíGan€írto r! .dg&rd8 contratuab ou ddxtr ô ltcaô€Í a tlot! de Emp€ílho. sâh,o
8o doconante da moü,o dâ fqçâ melor daf,nido om t6i, o ÍlconhecfCo pela autoddado cofiip€têntê:

7.2. O vahr da! mulls +llcada. ddr€rá sü .rcolhldo eo T6orro llunldpâl no prazo dô 05 (cinco!
dhs, â coítar d. de da noüfica0ão, Po&ndo a PÍôfdtu.a Munldpel do Crlrópolb/Ba, do.êonter o
s«, valor da Garentla CoÍüaüIal, quarúo ho{yaÍ, dôscontar d6 av€nt[b pagamenb! dovtdos à
coírFâttda. coôÍrí edmlnbffiva oü judlckrhanta. pêto píoc63o d€ excorcâo frâcâ|. com 06
ílspêcüros €ocÍeo8 píavllbs am §.

7.3. Oo eto $a apllc* ! p€Íttlld*ê cab.íá ,€crí!o, m p.rro d. 05 (dnco) óia3 út ls, E coírtar de
rcapacüva c6ach.

7í. Sô o moüro dâ lnax*uçao da obÍigaçõ.a o@ma. poÍ coílpÍo,ado llnpcdfnonto olr dc
ÍEohodóa íoQa melo., daridamantB lu!üficado ô ac.no pde PÍ.íôlü.ra Munldpel de CÍlr@is/Bâ.
a CONTRÀTADÂ lcârá bênta d.s pemüded€G m.ncionadas.

75. Oco.Ítírdo quâhuaí po$lbaldad. da !ó exoedêr o ImL p.íl{rüIál mn/lío no $bltóm 7.í.,
.t!â 3ibaçâo comÉdÉ cm moüvo pa.a quc a Prefeitra Munldpal dc Crbôpolb/Be, íêôci«h
un{atoÍelmcnt o cootralo, ln&gcn&nLm€nt de edlclco des ouú6 pôlrdldldca plvbtaâ íro
'câprlf.

7.6. As ear@eo pÍayBb! m 'caFlf po&râo s.t aplbadas slmuttâneârn ítle. íerltaú a doíâ8â
9rávla de intd€ôsadâ no ..sp€divo píoc.sÊo, no pÍazo d3 05 (díico) dla út b.

7.7. Pdâ racura lrrurt'Ícada dr coírlrstada em arôlnar o Cmtrâto ê r€ü?8dr da nota do ompenho,
sôí.llFá ellcad. mú, d. locó (d.2 poÍ 6íito) & rralo. gloÔol d,a 3uâ PÍopctâ de Proçog, gaontlda
a prévh dehaa.

CLÁU8ULA OÍ?AVA. OA REECTEÃO

f

a\

8.1. A rEcbão d!3 ob.tgoçõos úcoírontas (b prc€ênb Conüeb !a p.ocaôsará d6 acoído com o quê
€steb€lecan! oe eÍügoô 77 a 80 da Lrl Ír9 E.6ô6/93. coÍtfoíÍn€ 3e vâ abaho:

8.1.1. A ocoÍÍaírda ô qu.lqrcí d.. hlÉbs.. pÍovlrta! no et 78 dâ L.l no 8.666rE3 en8ôrúá a
íaldsâo d.dê conrab.

8.1.2. O nâo cLínprlnllb doc tmno6 a.[úôhcfCo6 no ]tôm Ort dost Conbato c ad,3 aôlteÍrs,
eulará a eadaâo coÍír!ürel.

8.2. Os caoô da rascbto comeünl s.rão ÍoíÍnahcntô moütnd6 no3 atrbs do píocÊr€o,

aloguaado o contadlt&lo e a strCa daíala.

8.3. A ítaeão. rdmhbürllva ou anbáwl, tdá pÍ.codlda dê auto.i4o cscÍita ô fu.rdmentâda dâ
âutoÍidádô c.Irpctantc.

8.4. A Í€âd3áo dctamrhede poí ab uídâtBrele cacrlta da Adminbtaçáo, Ílot cásoo cftrn€Íado8 not
lnds6 I á Xl do aÍt. 78 de l-d nc 8.66&!3, acamta as conraquâÍrcbs píwlttas Í'los lncêo6 ll ê Ív do

do mesÍno dblom! hg l, lam pQruílo da6 demals !ânçõô8 pruú8leE.

P.l|. 12 d. Mrço, 8/t - CcaEo - Giópoli!.h - CEP {tíEo{m -Tcl. (75) 3t143-2182
B.oril: rc.ÂcÍiropolir@qmail.codr- CNP, 13.64ó.922&001-12
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8.5. Coo!üüram moüv6 paÍa Í€sdlto do Coaüaio:

8.5.1. O não qmpílnanto da cláuaular contratuab, .spôdficaçô€! ou piâzoâ.

E.5.2. O sba3o lnlu!üllc.do no lnído do 3dr&o popo6to.

E.5.3. O doeabn<llnrcnb dã deGÍmhaçõG rcguhrca da eubÍldadc drsl$ads para 8coírpanhaÍ ê
frlcallzeÍ a 8úâ cxcqrcão, silm coÍro .3 de 3q$ gupôÍioíê3.

8.5.4. A práüca llit reda d€ Íeltâs ne ü,la €xê(rlgâo, enotads m íoÍma do § 1c do aÍdgo 67 de L6i no
8.666193.

8.5.5. A d.cú.aação ô íalhch, o p€ddo dô coírcoidstâ ou a hêfâuÉçáo de insohilírch cMl.

E.5.6. A dt€Íação sodal or a modlÍceÉo de fnalldâd. or, da êstuure da €npís6a quê, a luízo de
Adarhldração, pí.ludlqu. a o,(oo4âo do contsato.

85.7. O píobcb d. tlt o ou cnb!âo d€ drc$rr! rqÍi sufrci.nb p.wbão qro câracbrtsom a
hrohún(je & oont trde.

8.5.8. O lnterccrc púUlco, der,ldament. ruat'ficado.

8.5.9. A ô{span!áo ds êxâ(i4& do coírffio, po. oÍdcm 6cÍlta da AdmhbfrÉo, poÍ prazo sup€Íior
a 120 (6ntô e vlntr) dia8. sahro aín ceEo de câlamirád€ pfrbllce. greve p€íüJíbeçâo da oíddn ou
grJ.íÍâ.

8.5.10. A mtÔnda dc 60 foÍn$b ou & fo.ça mâlo,r, í€Oulâímontô comprclráde, impêdltivâ dâ
oxccuçâo do conbâb.

8.5.11. A 3ubconlre@ told oo paídal & sôr, oôl.to, a Bsodafáo da coíltatede com cx{rem, â
ca6!ão olr fal! aÍâírde. totil ou prdal. 3rúvo n6 calos dê €rpÍ€.sa eutdltação dâ Contâtánto.

cl.Ât16911 *O*^ - DOs 00CUrEàÍÍO3 APUCAVEB

9.Í. Fâz.ín p6Ít! hbgrânta a krdiaao&lvêt do p.csôíilê contú. como !c nclo cfclh/emantâ
úaíúcÍlbú csthrllsam, os doormanlos E sêgulr rolac{onado3 do kltclo conh€cünênto da6 pdt6
conrabnta! pdra malrna3 deüdam'lta Íubíicadas:

9.í.1. Tod6 os do(rrm6nb. ene)(sdoB ao proGsso da hoxlglulidadc nc 007/2023.

9.1.2. A píoeoôE da drtabrb.

cllrrsul.A oÉctr^- oAa otEFoErçOEE oERAE E Fltl^ls

10.'1. Todâ ü coínu@ .núê a3 patcô. quo lmp&u.ír .m 3oficitagao Ô
fomadmonto/píartado óa !.n lç6, cooúola da ebÍr&nento. Í.damação, oJ quâhu€Í oute
ocoÍreÍrde dlgm de Íagaoúo, laÍâo íalâ! poÍ oscítb.

10.2. O pro6sírte conúato edmlta albúaeõaô. mcdhnta tâÍmo edlüi/o, nt bíria do o3tabolecldo ílo
aíügo ô5 da Lcl tf 8,666/19,3.

eJ §
s

10.3. Plasám â lnt $ar o praaaü Confab, plrâ bdoo 6 dclt6 Leâis. coltlo !. eqli €sthro$cm
tÍlnlqltoô, os anexoa do píooürao dô lnaxlglulH.ô nô 007/2@3 a r píogo8ta dâ Conuíadâ.

Rrlr 12 dê lrírÍço, 84 - ccato - Gisópoli!-Ba - cBP 48.480.{x)0 - Tê1. (?5) 3tL3-21t2
E mil: sslsispglig@gslt4g4 - CNP, 13.616.92210001-12
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: pnprptrunrr MITMcIpAL »r cnrsópot ts

10.,f. Câb.á â COi{TRAÍAh|TE e publiceçeo Í.sumida d.sb iÍ|3tumênto no OláÍlo Ofidal do
tlhnlclplo, no. t ímc do § únlco do arqp 61 da Lol no 8.666/93.

í0.5. 
^ 

CONTRifTADA íaapoírdorá poÍ toda e quelquêÍ rêsponsrtÍlldad3, m6âÍno que eqd neo 6stêle
dGcÍ114, m&r quc a lcglslaÉ ou a edlceção dêEb cooteto esslíri o knpqâd.

10.6. Flca.L[o o FoÍo ds comsce de Olindine.BA paía dlÍlnlÍ ar qrr.rl6€! oÍhrnda6 dcde tdmo,
í& Íüohdds m êahÍa âôrhÉfaüva, coltl expíi!3sa ran(,nciâ & $dquar ouüo. por mab
pílvficgbdo quc o !qa.

É aerim, por elbíün d6 acoído, 4tl3lBdo e conüatado apóa fido ê eclEdo carÍome, â3 paítâs,
fríínafl o prüs{rb Coítreto am 2 (dua!) úas do l$Jal tsr o foína, paÍa um só €fêlb, nâ plltênçê dô
2 (duã) b.tonuús âbalxo eihadas.

CÍls@I3/BÀ Í0 d. í€v€Í€iÍo do 2023.

t*{Afril-rat
MuMclPo oÊ cRrsôPoLrs

COI{TRATA TE

úll!rr

- r 1i- t. " ,/r :qrTü tLk,fr,tlfu,t i/*< rü/
vao.'lq,rim dos Sântos l,l€to

ESCOIÁ OE CARREIR'ú} E NE@CIOS EOUCACIONAIS LTOA
COflTR/rf^DA

TESÍEMUN}IÀS:

RG no
CPF no

RG nc
CPF no

Rlr 12 da Mrço, &t - Ccauo - Crisôpolir-Ba - CEP 4t.480.0$ - Tel. (75) 3443'2182
E-rnril g4erüoelil@tnrilcon - CN?, 13.646.92210001'12

(
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 922t0001 -12

EXTRATO DE COIITRATO NO OIII2O23

PREFEITURA MI'NICTPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.6{ó.9221M1-12

PROCESSO:INEXTGIBILIDADE DE LTCTTAÇÃO N" 0072023
CONTRATO: 011t2023

O&IETO:O presente contrato tem por objeto a Contmtação de empresa especializada para

realizar jomada pedagógica com formaçâo, com professores, coordenadores pedagôgicos,

gestores escolares, auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de

educação de Crisópolis BA, construindo para a efetivação do Documento Cunicular
Referencial de Crisopolis (DCRC).

DATA DA CELEBRAÇÃO: l0 de fevereiro de 2023

VIGÊNCIA:06 (seis) meses

CONTRATADO: ESCOLA DE CARREIRÂS E NEGOCIOS EDUCACIONAIS LTDA

- CNPJ n' 4 1.808.9791000 l -06

VALOR:R$ 20.500,00 (Vinte mil e quiúentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividâde: 2.067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento: 33903900 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de lmpostos

Crisópolis - Ba l0 de êvereiro de 2023.

sAS

4^-á,k#*á,{uo.*
Prefeito Municipel

Rua 12 de Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.480-fi)0 - CrisópolivBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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10 0E FEVERETRO OE 2023 . ANO X t .

pREFETÍuRA uunrcrpAr oe cnrsôeorts -
ss:

3ESTADO DA BAHIA
pREF'ErruRA MUNTCIpAL on cnrsópor,rs

CNPJ: í 3.646.92210001 -12

EXTRATO DE CONTRAT() N" O1I/2O23

pREFEITURA MrJNrcrpAL Dp cnrsópor-rs
CNPJ: I 3.646.92210001 -12

PR,OCESSO:TNEXIGTBTLIDADE DE LTCITAÇÂO N" OO7l2023
CONTRATO: 006|2023
OBJETO:O presente contrato têm por objeto a Contrataçâo de empresa especializada para
realizar jornada pedagógica com formaçâo, com professorcs, coordenadores pedagógicos,
gestores escolar€s, auxiliares escolares e equipe técnico-pedagógica da rede municipal de
educação de Crisópolis BA, construindo para a efetivação do DocuÍnento Curricular
Referencial de Crisópolis (DCRC).
DATA DA CELEBITAÇÂO: l0 de feverciro de 2023
wGÊNcIA:o6 (seis) mescs
CONTR.ATADO: ESCOLA DE CARREIRAS E NEGOCIOS EDUCACIONAIS ME

- CNPJ n" 41.808.979l0OOl-06
VALOR.:R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhenaos rcâis)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRH:
Unidade: 08.O8.O1 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2.067- Manutcnçâo e Des€nvolvimento do Ensino Fundarnental
Elemento: 339O39O0 - Serviços de Tcrcciros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: l5«)0000 - TÍansferências do Fundcb - Impostos e Transfe.ências de lmposros

Crisópolis - Ba, lO de fcvcrciro de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
PreÍelto Munlclpe!

Rua í 2 dê Maço, 84 - Cêntro - CEP: 48.440400 - CÍÉóOoliíBâ
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ I 3.646.92?,0,001-12

=eflDtP
Eí. do.rfislb eod. |.. víú...1', .b ír(hí.ço êbltüi!

3.rín. G.dliú.c -Aü.Éa:.i& da&6 do.ti.i!\á -vêí3ão 20ê - úco Píq..n.: O|OT . Crico d. Acrcâç&:AO.Oa

Cruí..doô R.rií@ d. P.og.áôed. Co(lc(lá.b.- P.o<Êi€o n':8 512lrl?0«'515{-lNPl
Ocu.4d4 @4.Co dtt llâêr. @,1o@ Mp 'í ? I','].2 d. lr 0t lülr lto?.d P"r..ár Ar,B kí, -rCP ê,.rr g
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PROCESSO DE LTCITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N" OO7/2023

PORTARIA DE DESIGNAÇAO
FISCAL DE CONTRATO

CRISÓPOLIS.BA
FEVEREIRO.2023
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PREFEITURA fUI{ICIPAL DE CRISÓPOLIs

ESTADO DA BAIIIA
PRE,FEITURá. MUIYrCIPAL DE CRTSÓPOLIS

Sccrctaria Municipal da Educação c Cultura

PORTARIAN T4, DE,3r l,á.I(]-DE2O2a.

Dispõc sobrc designaçeo dc Fiscat de Contra-
tos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAçÂ() E CUL'fURá, DE CRISóPOLIS,
Estado da Bahia, no uso de suaa compctências,

RESOL\/E:

AÍê lo Designar a scrvidora Zllmrr. dê S.nttn. M.tor, matrÍcula no 1306, para
cm obscrv&rciâ à legistação vigcnte, atuar como Fiscâl dê Contratos dêsta Secrctaria.

Att 2" Compctê ao scrvidor(a), dcsignado(a) como fiscal dc conratos, fiscalizar â

cxecuçâo, rclatando ao gcstor do contrato os incidentes contratuais paÍa quc tomc as provi-

dências cabÍvci3, além das dcrnâis atribuiçôca lcgais a clc(a) incrcntês. Rcspondc o Íiscal pelo

excrclcio das contribuiçõcs a clc confiadas.

A?tt 3" Esta portaÍia entrâ cm vigor na data dc sua publicação.

Crisópolis/BA, 3 I dc maio dc 2022.

JELUSE IX}S §AI\TOS

Sccrcúrh Muntctpd de EducrÉo ê Cultur.

DiariJOficiol do
iiuNtcíplo

s:

2

:
I

i

é.

'r

Roâ 12 dê MÍeo, 8,t - CÇnúo - CEP: 48.,a8O-(x)O - C.isópolt/Br.
Endêrêço êlêEônico: le&afiselClis-bí8or-i[ ; icl.t <75» 3413-2182

CNPJ 1 3.6.46.922 -OOO I - 12

alí..tic d{NOA,
Oo§liÉnto ltlin5dodratcíÍEot .dío.írE tilPíf 2.20G2 oe Zlrcal2OOr,ICP

Qlê in.ütu| â lnfâ.&uürê d. Ch5r6 Píó[.â. gr4*riÍa . ICP€i.3{ :F

Crú.d.rrãrÉ lcP€i all.
Pra oR6óPCli3 , !lÀ OO.r @2

* *rIÚ9.4!.0Í


